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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta novo parágrafo único 

ao art. 30 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que 

“Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 

providências”, para fins de estabelecer isonomia de tratamento 

entre consumidores, permitindo-lhes optar pela oferta que lhes 

for mais favorável. 

Art. 2º O art. 30 da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo único: 

“Art. 30. ..................................................... 

Parágrafo único. Toda oferta, inclusive aquela 
de caráter promocional, deve estar disponível 
para contratação por todos os consumidores 
interessados, inclusive para aqueles que já 
contrataram a aquisição do mesmo produto ou a 
prestação do mesmo serviço junto ao fornecedor, 
sendo vedada qualquer distinção ainda que 
fundada na data de adesão ou em qualquer outra 
forma de discriminação dentro da área geográfica 
da respectiva oferta”. (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei objetiva estender os 

benefícios de novas promoções a clientes preexistentes a todo 

consumidor de serviço contínuo. O objetivo é estender os 

benefícios aos demais consumidores de serviços contínuos, 

garantindo aos clientes antigos os mesmos direitos de ofertas 

promocionais oferecidas para captar novos clientes, o que, por 

vezes, traz um inexplicável desequilíbrio na relação pré-existente 

entre o fornecedor do serviço e o consumidor final, na medida em 

que se observa na mesma empresa a existência de clientes 

recebendo o mesmo serviço e pagando valores diferenciados.  

Infelizmente, essa tem se mostrado uma prática 

usual e muito danosa contra os interesses do consumidor 
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nacional, que antes era muito praticada pelas operadoras de 

televisão por assinatura e serviço de internet banda larga e que, 

atualmente, também vem sendo muito utilizada pelas operadoras 

de planos de saúde e operadoras do serviço móvel de 

telecomunicação, dentre outros. 

Tal proposição é inspirada no Regulamento Geral 

de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações, que 

fora instituído para atender aos consumidores dos serviços de 

telecomunicações no Brasil, por intermédio do Anexo I da 

Resolução Anatel nº 632, de 7 de março de 2014, que, em seu art. 

46, assim dispõe na íntegra: 

“Art. 46. Todas as ofertas, inclusive de caráter 

promocional, devem estar disponíveis para contratação por todos 

os interessados, inclusive já Consumidores da Prestadora, sem 

distinção fundada na data de adesão ou qualquer outra forma de 

discriminação dentro da área geográfica da oferta”. 

Entendemos que, mesmo no tocante às 

empresas que atuam no setor de telecomunicações, que já 

estariam submetidas ao mandamento claro do art. 46 do 

Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de 

Telecomunicações não tem cumprido rigorosamente essa norma, 

razão pela qual não nos parece que venha exercendo a desejável e 

necessária coercitividade para amparar os direitos dos 

consumidores desses serviços, fazendo-se necessário, portanto, 

inserir o mandamento em texto legal. 

De outro modo, outros fornecedores têm 

praticado essa injusta discriminação ao tratarem consumidores 

iguais com condições ofertadas distintas, inclusive afrontando o 

Código de Proteção e Defesa do Consumidor (CDC) que estabelece 

que os clientes não podem ser discriminados quanto ao preço de 

produto ou serviço ofertado. 

Alguns Estados, a exemplo de São Paulo e Rio de 

Janeiro, tomaram a iniciativa de legislar em suas assembleias 

sobre o tema, a exemplo da lei paulista nº 15.854, de 2 de julho 

de 2015, que entrou em vigor desde setembro daquele ano para 

os consumidores do Estado de São Paulo. No entanto, a despeito 
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da Constituição Federal, em seu art. 24, inciso V, prever que a 

competência para legislar sobre consumo é concorrente entre a 

União, Estados e Distrito Federal, compreendemos que cabe 

melhor ao legislador federal buscar o disciplinamento dessa 

matéria no bojo do CDC, trazendo, desta feita, a norma para nível 

de lei federal no ordenamento jurídico que protege o consumidor 

em todo território nacional. 

Face à necessidade de se buscar um breve 

tratamento legal para solucionar esta problemática que aflige 

milhões de consumidores no Brasil, esperamos contar com o 

indispensável apoio de nossos Pares para a aprovação desta 

proposição durante sua tramitação nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 4 de abril de  2017 
 

Deputado RÔMULO GOUVEIA  
PSD/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 
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....................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Oferta 

 

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, veiculada por 

qualquer forma ou meio de comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou 

apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o contrato 

que vier a ser celebrado.  

 

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e 

origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos 

consumidores.  

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos produtos 

refrigerados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11. 989, de 27/7/2009, publicada no DOU de 28/7/2009, em vigor 180 (cento e oitenta) 

dias após a sua publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 632, DE 7 DE MARÇO DE 2014 
 

Aprova o Regulamento Geral de Direitos do 

Consumidor de Serviços de Telecomunicações 

– RGC. 

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei 

nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de 

Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589906&seqTexto=114812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589906&seqTexto=114812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589906&seqTexto=114812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589906&seqTexto=114812&PalavrasDestaque=
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CONSIDERANDO a análise das contribuições recebidas em decorrência da 

Consulta Pública nº 14, de 15 de março de 2013; 

 

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº 53500.011324/2010; 

 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 732, realizada em 20 

de fevereiro de 2014, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de 

Telecomunicações, na forma do Anexo I a esta Resolução. 

 

Art. 2º O Regulamento mencionado no art. 1º entra em vigor no prazo de 120 

(cento e vinte) dias, a contar da data da publicação desta Resolução. 

§ 1º As obrigações constantes do Regulamento serão plenamente exigíveis com a 

sua entrada em vigor, ressalvadas: 

I – No prazo de 8 (oito) meses, as dispostas no: 

a) Título III: art. 10; e, 

b) Título IV: art. 48. 

II – No prazo de 12 (doze) meses, as dispostas no: 

a) Título III: arts. 21, 22 e 26; 

b) Título IV: art. 44; e, 

c) Título V: arts. 62 e 74, caput, incisos I, II, III, IV, V, VI e VII. 

c) Título V: arts. 62 e 74, caput, incisos I, II, III, IV, V, VII e IX. (Retificação 

publicada no DOU de 7/7/2014) 

III – No prazo de 18 (dezoito) meses, as dispostas no: 

a) Título III: arts. 12, 34, 38, 39 e 40; e, 

b) Título V: art. 80. 

IV – No prazo de 24 (vinte e quatro) meses, as dispostas no: 

a) Título V: art. 72, inciso VIII e parágrafo único. 

a) Título V: art. 74, inciso VIII e parágrafo único. (Retificação publicada no DOU 

de 7/7/2014)  

 

§ 2º As disposições do Título VI do Regulamento entram em vigor 

imediatamente, na data da publicação desta Resolução. 

 

Art. 3º Aprovar, na forma do Anexo II a esta Resolução, alteração nos 

Regulamentos nele previstos. 

§ 1º O Anexo II entra em vigor no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da 

publicação desta Resolução. 

§ 2º Em caso de conflito entre as disposições vigentes do Regulamento 

mencionado no art. 1º e os demais dispositivos regulamentares elencados ou não no Anexo II, 

terão precedência os do Regulamento aprovado por esta Resolução. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 

Presidente do Conselho 
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ANEXO I À RESOLUÇÃO Nº 632, DE 7 DE MARÇO DE 2014 

 

REGULAMENTO GERAL DE DIREITOS DO CONSUMIDOR DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA OFERTA 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. Todas as ofertas, inclusive de caráter promocional, devem estar 

disponíveis para contratação por todos os interessados, inclusive já Consumidores da 

Prestadora, sem distinção fundada na data de adesão ou qualquer outra forma de 

discriminação dentro da área geográfica da oferta. 

 

Art. 47. A comparação de ofertas de serviços de telecomunicações pode ser 

promovida por qualquer interessado. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 15.854, DE 02 DE JULHO DE 2015 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de os 

fornecedores de serviços prestados de forma 

contínua estenderem o benefício de novas 

promoções aos clientes preexistentes 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo, nos termos do 

artigo 28, § 8º, da Constituição do Estado, a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - Ficam os fornecedores de serviços prestados de forma contínua 

obrigados a conceder a seus clientes preexistentes os mesmos benefícios de promoções 

posteriormente realizadas. 

Parágrafo único - Para os efeitos desta lei, enquadram-se na classificação de 

prestadores de serviços contínuos, dentre outros: 

1. concessionárias de serviço telefônico, energia elétrica, água, gás e outros 

serviços essenciais; 

2. operadoras de TV por assinatura; 

3. provedores de "internet"; 

4. operadoras de planos de saúde; 

5. serviço privado de educação; 

6. outros serviços prestados de forma contínua aos consumidores. 
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Artigo 2º - A extensão do benefício de promoções realizadas pelas empresas 

prestadoras de serviço a seus antigos clientes será automática, a partir do lançamento da 

promoção, sem distinção fundada na data de adesão ou qualquer outra forma de discriminação 

dentro da área geográfica da oferta. 

 

Artigo 3º - O fornecedor de serviço que não cumprir o disposto nesta lei ficará 

sujeito às seguintes sanções: 

I - multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo 

(UFESPs), para cada cliente anterior à promoção não beneficiado pela promoção lançada; 

II - multa em dobro e cassação da inscrição estadual, em caso de reincidência. 

 

Artigo 4º - A fiscalização desta lei ficará a cargo da Fundação de Proteção e 

Defesa do Consumidor - PROCON, que poderá firmar convênios com os Municípios para o 

mesmo fim. 

 

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua 

publicação oficial. 

 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 2 de julho de 2015. 

a) Fernando Capez - Presidente 

 

Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 2 

de julho de 2015. 

a) Rodrigo del Nero - Secretário Geral Parlamentar 

 

FIM DO DOCUMENTO 


